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IRS

Fisco continua
a tributarmais-
-valias seherança
ficar indivisa

O acórdão do STA não veio resolver totalmente a questão da venda de
quinhões hereditários, já que, de acordo com a leitura da AT, se a herança
permanecer indivisa, haverá ainda tributação das mais-valias obtidas.

FILOMENA LANÇALANÇA
filomenalanca@negocios.pt

A
vendadeuma“coi-
sacerta e determi-
nada” integrada
numaherançaain-
danãodividida fica

sujeita a imposto sobre asmais-va-
lias obtidas, “na medidaem que

configurauma transmissãoone-
rosadedireitos reais sobrebens

imóveis”. Já se umdosherdeiros
venderatotalidadedo seuquinhão
hereditário oui se foralienadaa to-
talidadedaherança,não será liqui-
dadoqualquer imposto.
Este étonovoventendimentoeda
Autoridade Tributária e.Aduanei-
ra(AT), fixadodepoisde,emmaio
deste ano, o Supremo Tribunal
Administrativo(STA) terremitido
umacórdão uniformizador deju-
risprudênciaem que determinou

queavendadeumquinhãohere-
ditário“nãoconfiguraumaaliena-

çãoonerosadedireitos reais sobre
bens imóveis”,pelo quienãoestão

sujeitos a IRS “oseventuais ga-

nhos resultantesdessaalienação”.
Para que melhor sepercebao

que está em cauisa, veja-se um

exemplo:dois contribuintes, ir-

mãos, receberam emherançavá-
rias casas quie tinhampertencido
aospais.Não as dividiram –ouseja,
aherança permaneceu indivisa ,
masum delesvendeuaooutro a

suapartenaherançaoe, consequen-
temente,nasditashabitações.Por
outraspalavras,vendeu‹o seuqui-
nhãohereditáriocomo um todo.
Neste caso, é entendimento do
Fiscoque não haverá lugaraopa-
gamentode imposto sobremais-
-valiasobtidasnavendadas casas,
umavezque se aplicaajurispru-
dência doSTA,ou seja,queo que
foi transmitidonão foium direito

real,mas apenas um direito à he-

rança, quenãoestá abrangidopelo

artigodo código do IRS sobre tri-

butaçãode mais-valias.

Agoraum segundoexemplo:o
mesmocontribuinte recebeu are-

feridaherança,masvendeuao seu
irmãoapenasa suapartenumadas

casas, numa espécie de partilha
parcial, tendo aoutrapermaneci-
docomocomponentedaherança

indivisa,parausodosdois irmãos
e suas famílias. Nesse caso, as

mais-valiasdecorrentes davenda

já terãodeser tributadas eo con-
tribuinte emcausadeverá contar
com imposto apagarna sua liqui-
daçãode IRS.
Numa informação’vinculativa
emitida a pedido de um contri-
buinteerecentementepublicada,
aAT sintetiza:“os ganhos decor-

rentesdaalienaçãododireito àhe-

rançaou dequinhão hereditário,
aindaqueaherança indivisa seja
apenasconstituída porumouvá-
riosbens imóveis,nãoestão sujei-
tos a tributaçãoem sede de IRS.”
No entanto, “tal situaçãonão se
confundecomaalienaçãodebens

específicosquecompõemaheran-

ça indivisa”, pelo que sendo trans-/

mitidauma “coisacertaedetermi-
nada, enãoauniversalidadedahe-

rança, ou os respetivos quinhões
hereditários”, essa transmissão
“fica sujeita a imposto,namedida
emqueconfigura uma transmis-
são onerosadedireitos reais sobre
bens imóveis”.

Tribunais versus Fisco
AAT sempre entendeuque “quan-
donosquinhões hereditários ob-

jeto dealienação estejam incluí-
dosbens imóveis edessatransmis-

são resultem mais-valiaspara o

alienante”,estasdevem “sersujei-
tas atributaçãoem sedede IRS”,
resumeoFisconuma instruçãode

serviço emitidajádepoisdoacór-
dão do STA eàqual O Negócios
teve acesso.Entreváriosargumen-

tosjurídicos, aAT recorre aocon-
ceito de “substância económica
dos factos tributários”paracon-
cluirqueesta “nãovariaconforme
um imóvel seja transmitidode “per
si”ouse inseridonumquinhãohe-
reditário”.

OentendimentodaAT, contu-
do, esbarrournos tribunais eOFis-
co foiperdendocasos, sobretudo
naarbitragem, que entendiaquea
alienaçãodequinhãohereditário,
mesmo queaherançasejaapenas
constituídaporbens imóveis,não

pode considerar-se “alienação
onerosa de direitos reais sobre
bens imóveis”, pelo quienão estão

sujeitos:a IRSOSeventuaisganhos
resultantesdessaalienação.
Até ao acórdão do STA que
veiouniformizarjurisprudênciae
corroboraresta interpretaçãoda
lei.Aconteceque aanálisedoSTA
incidiu sobre casosem queo úni-

cobemquecompunhaoacervoda

herança indivisaerao imóvelalie-
nado. E aATvemagoradizerque
quandohámaisbens,entãoocaso

já é diferente.
PaulaFranco, bastonária da
occ, admite que possa ser um

&.
A base é a mesma
e se os contribuintes
forem para tribunal
e contestarem as
liquidações, têm
muitas hipóteses
de ver a mais-valia
ser afastada.
PAULA FRANCO
Bastonária daocc

A.AT mudouo seuentendimento como acórdãodeuniformizaçãode jurisprudência
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O que deve fazer se já pagou
IRS pela venda?

Depois do acórdão do STA, a AT deu ordens para
que os serviços passassem a resolver a favor
dos contribuintes as reclamações entradas.

“Face à clareza [..] da conclu-

sãounanimemente extraída

pelo PlenodaSecçãodo Con-
tenciosoTributáriodoSTA”,
segundo a qual “a alienação de

quinhãohereditárionãocon-

figura ‘alienaçãoonerosadedi-
reitos reais sobrebens imóveis’,

pelo que não estão sujeitos a
este impostooseventuais ga-
nhos resultantesdessaaliena-

ção”,deve aAT “proceder àal-

teração doentendimentoque
vinha sustentando”.
A indicação constade uma
instrução de serviçoelaborada

pelos responsáveis daAT pela
áreados impostos sobre o ren-

dimentodepoisdeoSTA terde-

cidicopelareferidauniformize

ção dejurisprudência.O docu-
mento interno,aqueoNegócios
teve acesso, lembraquenesses

casos,aAT deve “rever as suas

orientações genéricas”. “Obvia-

menteque aposição assumida

(unanimemente) pela Secção
doContenciosoTributário do
STA sobreestamatéria teráde
ser seguidanaapreciaçãodesi-

tuações concretaspelosservi-

çosdaadministração fiscal”, lê-

–senodocumento.

Assim sendo, liquidações
que estejam a ser contestadas

nãodeverão sermantidas, fi-
cando oscontribuintes deso-

brigadosdoimpostoque esta-

vaasercobrado.Neste senti-

do, contribuintesem situação
semelhantedeverão apresen-

tarumpedidode revisãooficio-
sa juntodos serviços, sabendo
deantemão quieverão essepe-
didoaceiteequeadecisãonão
lhes serádesfavorável.

Amenos quie, comoO Ne-
góciosnoticia,estejaem causa

apenas avenda deumaparte
da herança, permanecendo
estaindivisa,casoemqueoFis-
co continua a considerar que
devehaver lugara tributação.
Poroutro lado,agora quieo
Fisco foiobrigadoaabrir aapor-
taà não tributação, é possível
quie,amédio prazo, “possasen-
tir-se tentado a sindicarestas

operaçõespara tentarperceber
aquelas em quie se tentoude-
fraudar [o erário público]no
sentido deaproveitar ‘para alie-
narumbemimóvelespecífico”,
avisao fiscalista António Gas-
parSchwalbach.Poroutraspa-
lavras,podehaverinspeçõesiin-

esperadas ouio recurso à cláu-

sulageral antiabusopara afas-
tar suspeitasde casos emque

umaherança ejaexpuurgada de
todosos outros bens, ficando

apenas os imóveispara depois
servendido orespetivoquinhão
hereditário e assimassegurar
quie nãohá tributação sobre as

mais-valias,avisao fiscalista.

“entendimento conservador”,
umavez que, na sua opinião “a
baseé a mesma”,ou seja,o que o
herdeiro está avender, também
nestes casos, não é um direito
real. E, na sua opinião, “se os
contribuintes forempara tribu-
nal econtestaremas liquidações,
têm muitas hipóteses de ver a

mais-valiaser afastada”.
António Gaspar Schwalbach,
fiscalistadaPares,entende,ao in-

vés,que aquiaAT pode terrazão.
Venderapenasumaparte dos bens

que integram a herança “é a dife-

rença entreestar a transmitir um

direito sobreumpatrimónio autó-
nomo ou teressepatrimónio au-

tónomoa transmitirumdosativos

quedetém”, refere. E exemplifica:
“e como fazerum trespasse deum
estabelecimento ouivenderalguns
ativosqueocompõem –num caso
estou avenderdireitos sobreuma
universalidadedebens edireitos,
nooutroestou a alienarumbem
concreto”.

emitidodemaio.


